
Prefeitura Municipal de Louveira
ESTADO DE SlO PDUID

PORT.AJRIA NS 2>250/88
Em 29 de fevereiro de 1*988.

0 Dr. Sleuterio Bruno Malerba Pilho, 

Prefeito Municipal de Louveira, Esta 

do de são Paulo, no uso de suas atri 
huições legais;

RESOLVE

I- Admitir os seguintes Servidores 

"egidos pela Consolidação das Leis do Trabalho, para exercerem as fun-
ÇÕes abaixo relacionadas, a partir das datas referidas ••

Servidores : Função : Data da
Contrataçao

Adriana Cyrillo T* de Camargo Estagiária nA" 01.02*88
Valdir Parreira dos Santos Motorista "D,, 02*02*88
Francisco de Paula Apolinãrio Cxuarda Municipal ,,2S classe” 02.02*88
José Benedito da Silva Encanador 02*02*88
Q-atúlio Padella Guarda Municipal ”29 classe” 03*02*88
Maria Helena Albuquerque Escrituraria "A" 03.02,88

—felias Roberto Parreira Guarda Mxmicipal ”29 classe” 04*02.88
Moacyr Bemi Encarragado Serv.Gerais 08,02*88
Ana Lúcia Cestarolli Profs C.Pré-Prim* nível I 10.02*88
Manoel Paulino de Abreu Vigia 10,02*88
Cleusa Dias Leite Servente nível I 18*02.88
Vanderli de Cassia íl^eixeira Prof.O. Pré-Prim. nível I 23.02*88

II- Demitir os seguintes Servidores,
regidos pala Consolidação das Leis do Trabalho, a partir das datas refe 

ridas :

segue




